
Num. 10555270 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116035280000000010317318

Número do documento: 17110116035280000000010317318



Num. 10555283 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116041445500000010317331

Número do documento: 17110116041445500000010317331



Num. 10555316 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116045115000000010317359

Número do documento: 17110116045115000000010317359



Num. 10555316 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116045115000000010317359

Número do documento: 17110116045115000000010317359



Num. 10555316 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116045115000000010317359

Número do documento: 17110116045115000000010317359



Num. 10555316 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116045115000000010317359

Número do documento: 17110116045115000000010317359



Num. 10555339 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116052260700000010317382

Número do documento: 17110116052260700000010317382



Num. 10555339 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116052260700000010317382

Número do documento: 17110116052260700000010317382



Num. 10555339 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116052260700000010317382

Número do documento: 17110116052260700000010317382



Num. 10555366 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116055698800000010317409

Número do documento: 17110116055698800000010317409



Num. 10555384 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116062729500000010317427

Número do documento: 17110116062729500000010317427



Num. 10555416 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116070507400000010317456

Número do documento: 17110116070507400000010317456



Num. 10555416 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116070507400000010317456

Número do documento: 17110116070507400000010317456



Scanned by CamScanner

Num. 10555453 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116074098900000010317493

Número do documento: 17110116074098900000010317493



Scanned by CamScanner

Num. 10555453 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116074098900000010317493

Número do documento: 17110116074098900000010317493



Scanned by CamScanner

Num. 10555478 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116082032400000010317518

Número do documento: 17110116082032400000010317518



Scanned by CamScanner

Num. 10555478 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116082032400000010317518

Número do documento: 17110116082032400000010317518



Scanned by CamScanner

Num. 10555500 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116090556900000010317538

Número do documento: 17110116090556900000010317538



Scanned by CamScanner

Num. 10555500 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116090556900000010317538

Número do documento: 17110116090556900000010317538



Scanned by CamScanner

Num. 10555500 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116090556900000010317538

Número do documento: 17110116090556900000010317538



Scanned by CamScanner

Num. 10555500 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116090556900000010317538

Número do documento: 17110116090556900000010317538



Scanned by CamScanner

Num. 10555500 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116090556900000010317538

Número do documento: 17110116090556900000010317538



Scanned by CamScanner

Num. 10555500 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116090556900000010317538

Número do documento: 17110116090556900000010317538



Scanned by CamScanner

Num. 10555526 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116094173800000010317564

Número do documento: 17110116094173800000010317564



Scanned by CamScanner

Num. 10555526 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116094173800000010317564

Número do documento: 17110116094173800000010317564



Scanned by CamScanner

Num. 10555543 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116101220100000010317581

Número do documento: 17110116101220100000010317581



Scanned by CamScanner

Num. 10555543 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116101220100000010317581

Número do documento: 17110116101220100000010317581



Scanned by CamScanner

Num. 10555543 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116101220100000010317581

Número do documento: 17110116101220100000010317581



Scanned by CamScanner

Num. 10555543 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116101220100000010317581

Número do documento: 17110116101220100000010317581



Scanned by CamScanner

Num. 10555557 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116103752100000010317595

Número do documento: 17110116103752100000010317595



Scanned by CamScanner

Num. 10555557 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116103752100000010317595

Número do documento: 17110116103752100000010317595



Scanned by CamScanner

Num. 10555557 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116103752100000010317595

Número do documento: 17110116103752100000010317595



Scanned by CamScanner

Num. 10555557 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116103752100000010317595

Número do documento: 17110116103752100000010317595



Scanned by CamScanner

Num. 10555575 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116110743500000010317612

Número do documento: 17110116110743500000010317612



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555701 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116145809900000010317736

Número do documento: 17110116145809900000010317736



Scanned by CamScanner

Num. 10555727 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116153811700000010317762

Número do documento: 17110116153811700000010317762



Scanned by CamScanner

Num. 10555727 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116153811700000010317762

Número do documento: 17110116153811700000010317762



Scanned by CamScanner

Num. 10555727 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116153811700000010317762

Número do documento: 17110116153811700000010317762



Scanned by CamScanner

Num. 10555727 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116153811700000010317762

Número do documento: 17110116153811700000010317762



Scanned by CamScanner

Num. 10555727 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116153811700000010317762

Número do documento: 17110116153811700000010317762



Scanned by CamScanner

Num. 10555727 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116153811700000010317762

Número do documento: 17110116153811700000010317762



Scanned by CamScanner

Num. 10555727 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116153811700000010317762

Número do documento: 17110116153811700000010317762



Scanned by CamScanner

Num. 10555755 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116160975300000010317790

Número do documento: 17110116160975300000010317790



Scanned by CamScanner

Num. 10555755 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116160975300000010317790

Número do documento: 17110116160975300000010317790



Scanned by CamScanner

Num. 10555755 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116160975300000010317790

Número do documento: 17110116160975300000010317790



Scanned by CamScanner

Num. 10555755 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116160975300000010317790

Número do documento: 17110116160975300000010317790



Scanned by CamScanner

Num. 10555755 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116160975300000010317790

Número do documento: 17110116160975300000010317790



Scanned by CamScanner

Num. 10555755 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116160975300000010317790

Número do documento: 17110116160975300000010317790



Scanned by CamScanner

Num. 10555755 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116160975300000010317790

Número do documento: 17110116160975300000010317790



Scanned by CamScanner

Num. 10555780 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116164313300000010317815

Número do documento: 17110116164313300000010317815



Scanned by CamScanner

Num. 10555780 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116164313300000010317815

Número do documento: 17110116164313300000010317815
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Num. 10555780 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116164313300000010317815

Número do documento: 17110116164313300000010317815
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Num. 10555780 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116164313300000010317815

Número do documento: 17110116164313300000010317815
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Num. 10555780 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116164313300000010317815

Número do documento: 17110116164313300000010317815
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Num. 10555780 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:22:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116164313300000010317815

Número do documento: 17110116164313300000010317815
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116170663100000010317828

Número do documento: 17110116170663100000010317828



01/11/2017 Governo da Paraíba

http://wsdetran.pb.gov.br/DT_DUT_Cliente/ConsultaDUT?placaMask=MOK-8068&display=web&placa=MOK8068&display=web&st= 1/1

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

2015

CARLOS ERALDO A

MOK8068

PASSA / MOTOCICLET GASOLINA

HONDA/CG 150 SPORT 2006 2007

PARTICULAR VERMELHA

31/10/2017

CAMPINA GRANDE 01/11/2017

MOK8068

Imprimir Consulta

Último Licenciamento: 2015 
Proprietário: CARLOS ERALDO A

 Placa: MOK8068 
Combustível: GASOLINA

 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 SPORT
 Espécie/Tipo: PASSA / MOTOCICLET

 Ano de Fabricação: 2006 
 Ano Modelo: 2007 

 Categoria: PARTICULAR
 Cor Predominante: VERMELHA 

 Vencimento Licenciamento: 31/10/2017
 Observação: 

Restrição:  
 Financeira: 

Município:CAMPINA GRANDE
 Situação: EM CIRCULACAO 

Data da Consulta:01/11/2017
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: CARLOS ANTONIO CANDIDO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o valor de até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. É comum que se questione o fracionamento do valor

indenizatório com base no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da pessoa humana,

da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos compensatórios encartados na ordem

normativa sub judice, restam preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI 4350,

Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014

PUBLIC 03-12-2014).1

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ). Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à lei

de regência, como determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .2

Diante dessas premissas, deve a parte autora especificar qual o valor entende que lhe é devido, não bastando afirmar

que "visa obter do Poder Judiciário a condenação do réu ao pagamento de indenização correspondente à diferença do Seguro

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei 6.164/74", como constou da

inicial. O autor sequer especifica a lesão.

Num. 13007221 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MATHEWS FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA DO AMARAL - 09/03/2018 17:06:01

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030917060001800000012707199

Número do documento: 18030917060001800000012707199



Registro que o valor devido não corresponderá à diferença necessária para atingir o teto indenizável (R$ 13.500,00),

uma vez que, conforme já salientado, já se encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional ao grau de

invalidez O pedido, se deduzido nesses termos, comportará, inclusive, improcedência liminar do pedido, com fundamento no

inciso I do art. 332 do CPC:

 

Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará

liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

 

Assim, em face da alegação de invalidez parcial incompleta, é necessário que a parte autora emende a inicial,

apontando o valor que pretende receber, respeitando, todavia, os redutores previstos no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei

6.194/1974 e os percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei.

, intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial, especificando a lesão eANTE O EXPOSTO

adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei 6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei e ao

enunciado de Súmula 474 do STJ, sob pena de improcedência  da ação.in limine

   untar   Emende-se, ainda, para, no prazo de 15 dias, j cópias dos contracheques oudos comprovantes de benefício

   os seguintes documentos, sob pena deprevidenciário/assistencialdos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente,

indeferimento do benefício da gratuidade de justiça (e a consequente juntada do recolhimento das custas processuais, sob pena de

indeferimento da inicial - ):art. 321, p. único, do CPC

 cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte requerente dos últimos três meses;a.

b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte requerente dos últimos três meses;

c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte requerente apresentada à Secretaria da Receita Federal;

d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se autodeclare agricultor.

Boqueirão/PB, 9 de março de 2018.

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

Proc. nº. 0800533-47.2017.8.15.0741

 

 

 

 

 

 

Intermediado por seu mandatário ao final firmado, comparece, com o

devido respeito à presença de Vossa Excelência, , já qualificado nosCARLOS ANTONIO CANDIDO

autos, para, com fulcro no art. 321 do Novo Código de Processo Civil, , onde,EMENDAR A INICIAL

para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas.

 

O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora instado a

emendar a inicial, especificando a lesão e adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei

6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei e ao enunciado de Súmula 474 do STJ, sob

pena de improcedência in limine da ação.

 

E, juntar cópias dos comprovantes de benefício previdenciário/assistencial dos últimos 03

(três) meses sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade de justiça (e a consequente juntada do

recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial - art. 321, p. único, do CPC).
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Desta feita, requer o Autor à emenda a inicial para que no item “V” (DOS PEDIDOS), “c”

conste: que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo a invalidez

permanente e o direito a indenização, e determine que a seguradora pague referente ao SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT o valor de R$ 13.500,00, (treze mil e quinhentos reais), conforme Art. 3º, II,

§1º, I. Ou seja, diante da perda funcional completa de um membro inferior será devido o pagamento de

indenização do valor máximo da cobertura.

 

Em tempo, requer a juntada dos comprovantes de benefício previdenciário/assistencial dos

últimos 03 (três) meses. Seguindo anexos os extratos referentes aos meses de dezembro de 2017, janeiro e

fevereiro de 2018.

 

E, segue ainda, comprovante de despesas, como fatura de cartão de farmácia, fatura de cartão

de supermercado, conta de consumo de água e conta de consumo de energia.

 

Insta salientar que a parte autora encontra-se totalmente debilitado e fazendo uso de diversos

medicamentos conforme receita médica em anexo.

 

Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, esse vem pleitear a citação da

Ré, bem como a procedência dos pedidos nos moldes do quanto solicitado com a peça inaugural e

consequentemente e sua emenda.

 

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 16 de março de 2018.
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Leomando Cezário de Oliveira

OAB/PB 17.288

 

 

Rosangela de Farias Bezerra

OAB/PB 24.533

 

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 5º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 9º período

UNIFACISA

Mat. 141.305.03.02
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

Proc. nº. 0800533-47.2017.8.15.0741

 

 

 

 

 

 

ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA, brasileira, solteira,

advogada, legalmente inscrita na ordem dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba, sob nº. 24.533, 

, brasileiro, casado, advogado, legalmente inscrito na ordemLEOMANDO CEZARIO DE OLIVEIRA

dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba, sob nº. 17.288, e ,DJAILSON BARBOSA DA SILVA

brasileiro, casado, advogado, legalmente inscrito na ordem dos Advogados do Brasil Seccional da

Paraíba, sob nº. 24.611, Ambos com endereço profissional na Rua Severiano Macedo, 373, Centro,

Boqueirão-PB, na qualidade de procuradores do AUTOR, nos autos da presente ação, vem

respeitosamente à presença de V. Exa., , por motivos de foro íntimo,RENUNCIAR AO MANDATO

requerendo que se digne em determinar a notificação de , para que oCARLOS ANTONIO CANDIDO

mesmo constitua novo procurador.

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 04 de julho de 2018.
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Leomando Cezário de Oliveira
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Rosangela de Farias Bezerra

OAB/PB 24.533

 

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 5º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 9º período

UNIFACISA

Mat. 141.305.03.02
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

 

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Inventariante: CARLOS ANTONIO CANDIDO

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADe cujus

 

DECISÃO

 

 a gratuidade da justiça (arts. 98, CPC).Defiro

Designo dia  (art. 695, , CPC), ocasião em que as partes02/05/2019, às 09:10 para audiência de conciliação caput

poderão transigir e deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensor público (§4°).

 pessoalmente a ré (§3°), com antecedência mínima de 15 dias da data agendada (§2°),  que,Cite-se advertindo-a

não havendo conciliação, o prazo de 15 dias para contestara fluirá a partir da audiência (art. 335, I, CPC), oportunidade em que

deverá alegar toda a matéria de defesa (art. 336), sob pena de revelia (art. 344).

.Intimações necessárias

 o representante do MPE (art. 698).Cientifique-se

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Boqueirão/PB, 22 de janeiro de 2019.

Juiza de Direito
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Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

( )

 

Nº do processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Boqueirão manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte:

N o m e :  C A R L O S  A N T O N I O  C A N D I D O
Endereço: RUA JOAO DA CRUZ CAVALCANTE, 08, NOVO, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: Conciliação Sala: sala de Audiencia nº 1 Data: 02/05/2019 Hora: 09:10 .

BOQUEIRÃO, em 13 de abril de 2019.

De ordem, ANSELMO VASCONCELOS COSTA

Mat.478.263-1
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

 

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Inventariante: CARLOS ANTONIO CANDIDO

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADe cujus

 

DECISÃO

 

 a gratuidade da justiça (arts. 98, CPC).Defiro

Designo dia  (art. 695, , CPC), ocasião em que as partes02/05/2019, às 09:10 para audiência de conciliação caput

poderão transigir e deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensor público (§4°).

 pessoalmente a ré (§3°), com antecedência mínima de 15 dias da data agendada (§2°),  que,Cite-se advertindo-a

não havendo conciliação, o prazo de 15 dias para contestara fluirá a partir da audiência (art. 335, I, CPC), oportunidade em que

deverá alegar toda a matéria de defesa (art. 336), sob pena de revelia (art. 344).

.Intimações necessárias

 o representante do MPE (art. 698).Cientifique-se

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Boqueirão/PB, 22 de janeiro de 2019.

Juiza de Direito
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CERTIDÃO

 

 Certifico que  o Sr.  no dia 01/05/2019 o qual ficou ciente de todo oINTIMEI Carlos Antônio Cândido

conteúdo do mandado. O referido é verdade e dou fé. Boqueirão, 02 de maio de 2019.

 

Oficial de Justiça

Guilherme Passos Feijó.
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Processo nº: 0800533-47.2017.8.15.0741

 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

 

MM. Juiz(a),

  Versam os autos sobre AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,propostapor CARLOS ANTÔNIO

CÂNDIDOem face de SEGURADORALÍDER DOS CONSÓRCIOS.

Verifica-se que não existem nos autos elementos aptos a ensejar a participação do Ministério Público no

feito, tendo em vista os INTERESSES MERAMENTE PARTICULARES.

A ordem constitucional brasileira impôs ao Ministério Público “a defesa da ordem jurídica, do regime

 democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (CF, art. 127). Ao mesmo tempo, preceituou que é sua função

institucional “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e

de outros interesses difusos e coletivos” (art. 129).

 

  Isto posto, tendo em vista tratar-se deAÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇAsem interesses de incapazes

e de menores de idade, sem qualquer repercussão social relevante, não havendo a necessidade de participação do Ministério

 Público, com supedâneo ainda na Recomendação N.º 34do Conselho Nacional do Ministério Público e Recomendação Conjunta

PGJ-CGMP n.º 001/2012 do Ministério Público da Paraíba, deixa este órgão de se pronunciar no presente feito.

 

Boqueirão/PB, 07de Maiode 2019.

 

ERNANI LUCAS NUNES MENEZES

Promotor de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800533-47.2017.8.15.0741

DESPACHO

Vistos, etc...

Certifique-se se a audiência designada par ao dia 02/05/2019 se realizou.

Em caso negativo, certifique-se sobre os motivos e designe-se nova data, com a intimação das partes.

Em caso positivo, junte-se termo

BOQUEIRÃO, 28 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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SEGUE TERMO DE AUDIÊNCIA
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CITAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Boqueirão/PB, 16 de março de 2020.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)

Num. 29137417 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI - 16/03/2020 12:17:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031612171346900000028074951

Número do documento: 20031612171346900000028074951


